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OFICIO Nº 848/2017-GAB, Estância Velha, 21 de novembro de 2017.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                             



                                               
Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À EMPRESA GRÁFICA MARX LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação.
Na forma da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, o Poder Executivo fica autorizado a conceder incentivos fiscais a empresas que pretendam se instalar, ou ampliar suas instalações em Estância Velha.

No caso em tela, a empresa Gráfica Marx Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.602.262/0001-87, pretende se instalar no Município de Estância Velha, mais precisamente no Bairro Lyra, em Estância Velha, conforme contrato de locação que acompanha os demais documentos anexos ao Projeto de Lei. 

Assim, visando estimular esse novo empreendimento na cidade, que trará consigo novos postos de trabalho, entendeu-se por bem conceder a ela o benefício fiscal de que trata o inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 2.253, de 13 de julho de 2017, à razão de 50% do valor de locativos pelo prazo de 12 (doze) meses. Como se trata de benefício fiscal a empresa, obedecendo à Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo para que seja analisado e votado. 

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de apreço e consideração, pedindo a apreciação e aprovação do Projeto de Lei anexo. 
Atenciosamente.

                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                                Prefeita Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor

João Antônio de Godoy

Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI  132/2017                      

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À EMPRESA GRÁFICA MARX LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS, em exercício. 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Lei n° 2.253, de 13 de julho de 2017, com a redação que lhe deu a Lei Municipal nº 2.255, de 26 de julho de 2017, o seguinte incentivo para a empresa Gráfica Marx Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.602.262/0001-87:

I – Reembolso de 50% (cinquenta por cento) do valor mensal de locativo de bem imóvel, por 12 (doze) meses a contar da publicação desta Lei;

II – O valor do reembolso estabelecido no inciso I do art. 1º não poderá superar 3.000 URMs, conforme o estabelecido no inciso IV do art. 2º da Lei n° 2.253, de 13 de julho de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão..............09 SECRETARIA MUN. INDUSTR. COMERC. TURISMO

Unidade.....................................02 DPTO. INDUSTRIA E COMERCIO
23.691.0500.2089......PROGRAMA DE INCENTIVO AO COMERCIO LOCAL

3.3.3.6.0.41.00.010000..........................INCENTIVO FISCAL P/ EMPRESAS
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                            

Estância Velha, em 21 de novembro de 2017.  

                   


                                                                                Maria Ivete de Godoy Grade








        Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se

Áurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

